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Resumo
A América Latina enfrenta grandes desafios devido à desigualdade e à pobreza, que comprometem seu desenvolvimento econômico e social. Apesar de recentes políticas que reduziram a pobreza extrema, a desigualdade social permanece, afetando a qualidade de vida de muitas famílias. Essa situação é característica do sistema capitalista, que gera lucros elevados ao mesmo tempo que amplia a exclusão social. As políticas sociais, principalmente os Programas de Transferência Condicionada de Renda, surgem como respostas dos estados a essa realidade, buscando ajudar aqueles que enfrentam a marginalização no mercado de trabalho e consequentemente a exclusão social. O estudo explora como essas transferências funcionam em países como Argentina, Brasil e México, analisando as condições necessárias para que as famílias tenham acesso a esses benefícios.
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Abstract
Latin America faces major challenges due to inequality and poverty, which compromise its economic and social development. Despite recent policies that have reduced extreme poverty, social inequality persists, affecting the quality of life of many families. This situation is characteristic of the capitalist system, which generates high profits while increasing social exclusion. Social policies, especially Conditional Cash Transfer Programs, emerge as responses by states to this reality, seeking to help those who face marginalization in the labor market and consequently social exclusion. The study explores how these transfers work in countries such as Argentina, Brazil and Mexico, analyzing the conditions necessary for families to have access to these benefits.
Keywords: Social protection; poverty; redistribution.


1	INTRODUÇÃO
A América Latina é conhecida pela elevada desigualdade e pelo número expressivo de pessoas em situação de pobreza, o que é considerado um entrave para o desenvolvimento econômico e social do continente. O que corrobora essa realidade são as características das redistribuições das riquezas pelos Estados, provendo bens e serviços que interferem nas condições de vida da população.
O panorama apresentado pela Comissão Econômica para América Latina e o Caribe (CEPAL) em 2024 aponta redução significativa na taxa regional da pobreza em decorrência da expansão de políticas não contributivas que tem provocado o combate à pobreza extrema e suas expressões na América Latina. O cenário pós pandemia da covid 19 exigiu maior atenção dos estados na proteção das famílias com maior investimento econômico dos governos na ampliação de políticas, em especial os Programas de Transferência Condicionada de Renda utilizados, com vistas a mitigar os efeitos do aumento nos índices de desemprego na região. O relatório intitulado “Desafios da Proteção Social não contributiva para avançar rumo ao desenvolvimento social inclusivo” mostrou que a taxa de pobreza em 2023 teve o menor nível, indicando a importância desses programas no combate as indigências sociais.
Contudo, a desigualdade social ainda persiste no continente impactando nas condições de sobrevivência da população, onde muitas famílias não conseguem atingir um padrão de vida com garantias mínimas de dignidade. 
A desigualdade social trata-se de uma realidade típica da forma de acumulação capitalista, que combina alta lucratividade para o capital com o aumento da pobreza e exclusão social. Nesse sentido as políticas sociais se estabelecem conforme o papel que os estados assumem no campo da proteção social em reposta às necessidades decorrentes do avanço da acumulação. 
Em um contexto onde impera a ideologia neoliberal que redefine o papel do estado enquanto garantidor de bem estar, a proteção social alcança um determinado limite para não colocar em risco os interesses do capital. Ela também serve de estratégia para desmobilizar a organização da classe trabalhadora na reivindicação de direitos sociais. Quanto mais desmercadorizadas forem as políticas sociais, ou seja, quanto menor a necessidade de estar vinculado ao mercado para acessar direitos, mais independência o cidadão vai ter ampliando sua atuação social na arena política em favor da igualdade e equidade nas relações sociais. 
Conforme afirma Fleury (2024, p. 22), ao analisar a proteção social na América Latina é fundamental compreender as políticas públicas como uma mediação entre Estado e Sociedade, o que possibilita entender o lugar que elas ocupam na reprodução de diferentes setores sociais beneficiados com sua implementação. O compromisso do estado com as demandas sociais e não com os interesses do capital vai requerer a organização política da classe trabalhadora em defesa de políticas sociais públicas, universais, fundadas na condição de direito social e não atrelada à participação no setor produtivo ou ao mercado.  
Nesse sentido os programas de Transferência Condicionada de Renda (PTCR) na América Latina se constituem enquanto respostas dos Estados para combater a pobreza, impactando na forma de vida e garantindo sobrevivência para as pessoas que sofrem os impactos da exclusão formal do mercado de trabalho, consequência diretamente relacionada ao processo de acumulação capitalista.
O presente trabalho analisa o surgimento e a estrutura de funcionamento dos PTCR, na Argentina, Brasil e México, considerando as demandas e os critérios de elegibilidade para acesso e acompanhamento das famílias. Abordaremos essa dinâmica no contexto de avanço da ideologia neoliberal no continente que vem provocando o desmantelamento dos direitos sociais através de contra reformas que reafirmam a redução do papel dos estados na promoção do bem estar da população mediante políticas focalizadas e mercantilizadas. Essa abordagem é fundamental para entendermos que o compromisso do Estado com a redução da desigualdade precisa considerar as múltiplas dimensões que a estabelece e oferecer níveis adequados de cobertura no atendimento das demandas sociais.
	O interesse pelos PTCRs na Argentina, Brasil e México se deve ao fato destes guardarem algumas especificidades comuns como dimensão territorial, grande número populacional e importância sócio econômica para o continente; além de apresentarem profundas desigualdades entre regiões e grupos sociais.  Os programas de transferência monetária implementados no México e no Brasil, se destacam enquanto exemplos significativos de políticas que vem contribuindo para a redução da pobreza (CEPAL, 2024). A Argentina chama atenção por sua adesão aos PTCRs em momento de crise econômica grave que aumentou expressivamente a pobreza, resistindo a adesão a esse tipo de programa no combate às contingências sociais.
Desta forma o trabalho será estruturado em duas partes. Na primeira abordaremos o contexto histórico de surgimento dos PTCRs na região e suas características nos países apresentados, e na segunda relacionaremos os programas ao contexto das tendências contemporâneas de acumulação do capital e seus impactos na área social.  
 2	A LUTA CONTRA A POBREZA E A ORIGEM DOS PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA CONDICIONADA DE RENDA (PTCR) NA AMÉRICA LATINA
A pobreza é uma condição histórica marcante dos países da América Latina, e atualmente estima-se que 26,8% das pessoas estão em condição de pobreza e 10,4% em condição de extrema pobreza na região (CEPAL, 2024). Por isso há grande descontentamento populacional contra as condições precárias de sobrevivência que se expressa no desemprego, baixos salários e cobertura excludente dos sistemas de proteção social.
A proteção social na América Latina se desenvolveu de forma bastante diversificada entre os países configurando diferentes arranjos entre o estado e o mercado conforme a dinâmica social de cada país; os quais justificam os limites e expansão das políticas sociais no contexto socioeconômico das nações. Esses arranjos interferem na implementação das políticas públicas, orientando a ação estatal, estabelecendo suas prioridades e demarcando o âmbito de atuação do mercado nas relações econômicas e sociais. 
Nas décadas de 80 e 90, mudanças no sistema econômico da região sujeitaram vários setores aos mecanismos de mercado, o que acarretou uma reconfiguração no papel do Estado aos ajustes da ideologia neoliberal e sua orientação conservadora em curso a nível mundial. A noção de proteção social para todos foi substituída pela prioridade no combate à pobreza por meio da implementação de programas focalizados onde os estados passaram a priorizar as famílias extremamente empobrecidas.
Os países da América Latina se inserem no contexto da economia globalizada em uma condição de subordinação, agravando de forma expressiva as condições de vida da população, privilegiando a acumulação financeira e reduzindo o papel do Estado na provisão de políticas comprometidas com os direitos sociais. 
Assim, as economias periféricas não estão isoladas do processo de financeirização, embora apresentem características específicas ditadas por sua posição subordinada no sistema econômico global (Lavinas, 2022, p. 8).
Isso garantiu maior liberdade para atuação do mercado em áreas que antes eram de responsabilidade exclusiva do Estado. Assim, as crises econômicas decorrentes deste processo produziram o aumento do desemprego, a acentuação da pobreza e das desigualdades sociais na região demandando medidas urgentes no seu enfrentamento.
No final da década de 90 e início de 2000, com a ascensão dos governos progressistas de esquerda em diversos países latino americanos, as políticas sociais com ênfase no combate à pobreza ganham impulso, sendo conformada pelos incentivos de organismos internacionais como o Fundo Monetário Internacional (FMI) e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (Bird). Nesse período se desenhava um novo cenário econômico mundial, que propiciou maior crescimento e disponibilidade de recursos fiscais, permitindo a ampliação de gastos sociais na região. O Estado vai promover o desenvolvimento econômico mediante política fiscal expansionista e redistributiva enfatizando os benefícios assistenciais não contributivos cruciais na região para combater a pobreza.
Não extrapolando o preceito do regime neoliberal, vários países da América Latina reforçaram suas políticas de Assistência social[footnoteRef:2], gerando assim uma disseminação de programas de transferência de renda assistenciais pela região a partir do final da década de 90. O investimento nesse tipo de política representou uma conquista para o bem estar da população, pois se constituiu enquanto fundamental à dignidade humana.    [2:  Barrientos (2012) “o rápido crescimento da assistência social na América Latina e nas Caraíbas não tem sido homogêneo em todos os países. A expansão da assistência tem sido mais lenta e mais difícil nos estados de rendimento mais baixo”.] 

Embora considerada uma política residual, o PTCR teve papel universalizante no contexto latino-americano, alcançando uma vasta população excluída dos benefícios proporcionados pelo emprego formal e pôde significar para a maioria dos países, salvo raras exceções como a Argentina, a primeira subversão do Estado de Bem Estar garantidor de amparo social a todos os cidadãos (CANTU, 2015, p. 47).
Com a ascensão da política de Assistência social nos anos 2000, a lógica de predominância da proteção social fundada em contribuições via inserção no mercado de trabalho cedeu espaço para o aprofundamento do princípio de cidadania enquanto garantidor de direitos sociais. Nesse sentido Barrientos afirma que:
Durante o século XX, os sistemas de proteção social da região foram dominados pela segurança social e pelo princípio da contribuição. O crescimento dos programas de transferência para combater a pobreza desde início do século XXI, no entanto, enfatizou a assistência social e o princípio da cidadania (Barrientos, 2012, p. 66).
As políticas sociais não contributivas passaram a conjugar os critérios de direto e cidadania na provisão de benefícios à indivíduos e famílias empobrecidas e excluídas das relações formais de trabalho, configurando o que Esping-Anderssen (1991, p.102) chama de desmercadorização, quando a prestação de um serviço é vista como uma questão de direito e a pessoa consegue manter suas necessidades sem depender do mercado.
A consolidação dos programas ocorre a partir da década de 2000 onde eles apresentam diferenças e também semelhanças nas estratégias de enfrentamento e combate à pobreza na região. As diferenças são demarcadas conforme a trajetória histórica que cada país vai estabelecer com relação às reformas econômicas implementadas em escala global ao longo dos anos. 
As transferências condicionadas de renda, são definidas na literatura como a nova geração das políticas sociais, que compartilham três componentes básicos a saber: transferência monetária direta ao cidadão ou família, foco nos segmentos mais pobres que corresponde ao compromisso público de ofertar benefícios não contributivos, e estabelecimento de condicionalidades aos beneficiários.
O México foi um dos primeiros países a introduzir o PTCR em 1997, e se tornou referência para os demais países da região devido à resposta obtida no combate à pobreza. O Programa de Educação, Saúde e Alimentação (Progresa) foi indicado como responsável na redução de parte significativa da pobreza, mediante investimento financeiro que despertou interesse de organismos internacionais como o Banco Mundial e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).
Em 2002 o Progresa foi transformado no Programa Oportunidade ampliando sua cobertura e expandindo suas condicionalidades enquanto cumprimentos obrigatórios pelas famílias nas áreas da educação, saúde e nutrição gerando benefícios para além da renda financeira. As famílias em situação de extrema pobreza e principalmente as residentes em áreas rurais foram o público alvo, com a mulher responsável pelo recebimento.
Em setembro de 2014, mediante decreto presidencial, as ações do Oportunidade são reformuladas e transformadas em Programa de Inclusão Social da “Prospera”, para articular e coordenar a oferta de programas e ações de políticas sociais, como a promoção produtiva, geração de renda, segurança econômica, inclusão financeira, laboral, educação, alimentação e saúde, permitindo às famílias melhorarem suas condições de vida e acessarem direitos sociais (CEPAL, 2025).
O Prospera alcança todas as regiões do país, mas tem prioridade as localidades registradas no Sistema de Orientação para o Desenvolvimento (SIFODE). Utiliza-se o Índice de Atraso Social do Conselho Nacional de Avaliação da Política de Desenvolvimento Social (CONEVAL), bem como o Índice de Marginalização do Conselho Nacional de População (CONAPO) para orientar a gestão do programa. Após superação da pobreza, as famílias podem permanecer por até três anos em regime de apoio diferenciado. 
A partir de 2019, são criadas as “Becas para el Bienestar Benito Juárez”, para fortalecer a educação inclusiva e equitativa por meio da expansão das capacidades associadas à​​ educação da​ população. O programa concede bolsas de estudo em educação inicial, primária e secundária para adolescentes de famílias pobres, a fim de promover a educação escolar no país (México, 2025).
No Brasil, o Programa Bolsa Família, criado em 2003, foi decorrente das ações de combate à pobreza denominada “Fome Zero”. Sua estrutura foi consolidada em 2004 a partir da unificação das ações de transferência de renda com condicionalidades iniciada em 2001. O Decreto 5.209/04 unificou as seguintes ações: Programas Nacionais de Renda Mínima vinculado à Educação – “Bolsa Escola”; Programa de acesso à Alimentação (PNAA); Programa de Renda Mínima vinculada à política de Saúde - “Bolsa Alimentação”; além do Auxílio Gás. O Bolsa família se estabelece enquanto programa de transferência direta de renda com condicionalidades nas áreas da Saúde e Educação, e se destina a cobrir eventos de pobreza e extrema pobreza.
O programa é efetivado enquanto ação permanente a partir da Emenda Constitucional nº114 de 2021 e em 2023 suas normas e requisitos são regulamentadas pela Lei nº 14.601. Portanto, são elegíveis as famílias inscritas no Cadastro Único para programas sociais do governo federal, e a principal regra é que o rendimento familiar per capta não ultrapasse duzentos e dezoito Reais mensais.
Com as novas regras as famílias conquistaram o direito de receber seiscentos Reais como valor mínimo, através de acréscimo complementar para as famílias cuja soma dos valores a serem pagos fosse inferior a esse quantitativo.
As condicionalidades são compromissos assumidos pelas famílias e pelo poder público para que os beneficiários utilizem os serviços de educação, saúde e assistência social, com especial atenção para crianças, adolescentes e gestantes. Para além de uma lógica punitiva, elas buscam garantir que as famílias não encontrem dificuldades de acesso às políticas ofertadas pelo governo. 
É prevista regra de proteção para as famílias que estão acessando o mercado de trabalho ou aumentando os rendimentos para receber 50% do valor do benefício por até 24 meses, desde que a renda familiar seja de até meio salário mínimo per capta. As que adquirem independência financeira e solicitam desligamento voluntário têm prioridade caso necessitem de nova concessão. O banco de dados do Cadastro Único identifica automaticamente as famílias que serão excluídas cruzando dados com outros sistemas como Relação Anual de Informações Sociais (RAIS); Ministério do Trabalho; Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); Sistema de Controle de Óbitos (SISOBI); Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), a fim de identificar inconsistências cadastrais que permitem incluir novas famílias.
Conforme informações da secretaria de comunicação social do governo, em 2024 o Bolsa Família atendeu 20,8 milhões de famílias, totalizando em torno de R$ 170 bilhões em investimentos, ampliando significativamente o alcance do programa.   
A Argentina inicia sua trajetória de combate à pobreza com uma lógica de assistência relacionada ao mercado de trabalho. Em meados da década de 1990 o Programa Trabajar, é implementado no âmbito do Ministério do Trabalho, Emprego e Seguridade Social para pessoas em idade produtiva, com vínculo no mercado formal, em vulnerabilidades ou desempregadas. 
Em 2002 o programa de transferência condicionada “Jefas y Jefes de Hogar” Desocupados (PJJHD) foi implementado para unificar os programas de emprego e de emergência criados no contexto da crise econômica, política e social que afetou o país em 2001. O objetivo era transferir renda para as mulheres chefes de família em situação de desemprego, com filhos menores de 18 anos (CEPAL, 2025).
Em 2005 o “Familias por la Inclusión Social” sucede o PJJHD e passa a ser a ação principal de combate à pobreza no país até 2010. As condicionalidades previam participação das crianças na rede de saúde e educação. As ações também eram vinculadas ao mercado formal de trabalho para transferir renda aos trabalhadores por um período máximo de dois anos. Em 2005 é criado o “Ciudadanía Porteña” visando transferências condicionais para fortalecer o acesso à alimentação das famílias desempregadas, bem como promover a educação escolarizada e à proteção da saúde de crianças, adolescentes e seu grupo familiar. O benefício é destinado apenas para compra de alimentos, produtos de higiene pessoal, material escolar e gás de cozinha.
Atualmente o principal programa argentino de transferência de renda é o Asignación Universal por Hijo para Protección Social (AUH) que foi implantado em 2009. Consiste na transferência de renda para melhorar a qualidade de vida e o acesso à educação de crianças e adolescentes até 18 anos. O público alvo são famílias chefiadas por pessoas em situação de desemprego, em atividade doméstica ou no mercado informal com rendimentos de até um salário mínimo (CEPAL, 2025).
São estabelecidas condicionalidade para as famílias nas áreas da saúde e educação cujo descumprimentos acarretam na saída compulsória do programa.
Nos últimos anos, a inflação na Argentina tem gerado uma política de austeridade com cortes substanciais em programas sociais que afetam diretamente as condições de vida das famílias. As políticas alimentares e as destinadas à estudantes são as mais fragilizadas nesse contexto. 
Analisando as características das políticas de proteção social não contributivas na América Latina, podemos concluir que embora não tenham reduzido a concentração de renda na região, estudos apontam que os PTCRs, foram impactantes na redução da pobreza, principalmente no Brasil e no México (CEPAL, 2024). Nesse contexto, políticas de transferência de renda que abordam as múltiplas dimensões da desigualdade são indicadas enquanto promotoras de inclusão social das famílias. 
Embora os países da região tenham sofrido com a reforma neoliberal a partir da década de 90 de maneira distinta, mudanças significativas foram introduzidas ao longo do tempo para que os PTCRs, fossem considerados eficazes no combate à pobreza e vulnerabilidades.
3	PROTEÇÃO SOCIAL E ACUMULAÇÃO DO CAPITAL
A subordinação dos Estados latino americanos aos ditames do sistema capitalista internacional tem provocado o desmonte dos sistemas de proteção social com a redução da cobertura de benefícios que facilita a atuação do mercado e gera inseguranças sociais através da precarização das condições de vida das famílias.  
A ausência de regulação da movimentação internacional do capital financeiro e o poder concentrado das grandes corporações transnacionais reduziram o poder de taxação e controle dos Estados, o que ameaça a legitimidade dos governos, incapazes de responder as demandas cidadãs e garantir os direitos de proteção social (Fleury, 2024, p. 42). 
Sob forte influência da mundialização do capital, a reponsabilidade do Estado na prestação de serviços sociais é flexibilizada para atender interesses financeiros. Ao mesmo tempo em que provoca a redução de bens e serviços públicos para a população, essa proposta enfatiza a despolitização das lutas sociais através de ações que fragmenta e divide a classe trabalhadora, promovendo uma adaptação passiva da sociedade à lógica financeira global.
[bookmark: _Hlk202003018]Analisando os regimes de bem estar na América Latina, Franzoni (2007) estabelece três modelos de proteção social na região: o estatal focalizado que prioriza os pobres, com maior financiamento individual da proteção social (Argentina e Chile); o estatal estratificado voltado para os trabalhadores inseridos no mercado formal com financiamento mais coletivo (Brasil, México, Uruguai e Costa Rica); e o modelo informal familiarista com alta informalidade do trabalho, políticas residuais e centralidade nas famílias. Esses modelos são fundamentais para compreensão das tendências de proteção social desenvolvidas pelos estados na atualidade.
Em consonância com a economia globalizada, a lógica neoliberal preconiza ajustes financeiros e fiscais provocando a desregulamentação dos mercados. Com isso, o desenvolvimento capitalista fundado na financeirização da economia e das relações sociais, embora apresente resultados heterogêneos na américa latina, vai provocando efeitos negativos na condição de vida da população assalariada que é atraída para a lógica do endividamento mediante escassez de recursos, como baixos salários, que não atendem suas necessidades básicas (LAVINAS, et al., 2022). 
A lógica da acumulação dominada pelas finanças gera o aumento da pobreza, por meio da apropriação de parte dos salários da classe trabalhadora, transformando famílias em potenciais beneficiárias de programas financeiros. Portanto a financeirização vem ocasionando o empobrecimento das famílias na América Latina, e interferindo no aumento da demanda por PTCR. Ademais, a crise fiscal nos países da região tem gerado o aumento da inflação, que consome tanto os salários quanto os benefícios sociais das famílias mais empobrecidas.
Atualmente, a influência do neoliberalismo na proteção social dos estados, vem ocasionando um cenário de retração dos direitos sociais, com forte impacto nas condições de trabalho, que pode ser observado na diminuição dos direitos trabalhistas principalmente com relação ao seguro desemprego. O panorama laboral da Organização Internacional do Trabalho (OIT) apresentado em 2024 aponta desafios na estrutura social da região que interferem nas condições de emprego como a informalidade, participação desigual das mulheres e a iniciação de jovens no trabalho. Apesar da relativa estabilidade nos indicadores de trabalho o estudo aponta que o crescimento econômico apresenta desaceleração, o que denota o potencial das reformas no âmbito trabalhista significarem mais retração para contenção de gastos que proteção à classe trabalhadora. 
Diante de tais fatos, as políticas de proteção social não contributivas, baseadas no princípio da cidadania, são fundamentais para fortalecer a segurança social frente as mudanças no mercado de trabalho, preconizadas pelos ditames do capital. 
4	CONCLUSÃO
As políticas redistributivas têm se mostrado efetivas no combate à pobreza na América Latina. Representam inovação importante na proteção social, mas devem ser integradas a um sistema de bem estar mais abrangente alinhando benefícios e direitos sociais para que possam assegurar estabilidade e equidade em períodos de restrições econômicas (FLEURY, 2017, p.7)
Contudo observa-se que as transferências de renda na América Latina, estão sendo utilizadas para satisfazer necessidades de sobrevivência ao invés de se estabelecerem como reforço na melhoria das condições de vida das famílias. Nesse sentido os programas se configuram como compensação da ausência de rendimento das famílias decorrentes do desemprego ou da inserção precária no setor produtivo.
Ao passo que as reformas nos estados vão adequando-os aos ditames do capital financeiro, as políticas sociais neste cenário vão deixando de ser direitos para se tornarem benefícios acessados via mercado, pois observa-se uma tendencia de desresponsabilização e de desfinanciamento da proteção social. No tocante às políticas não contributivas, diante dos ajustes fiscais que estabelecem limites para os governos, estas são as que mais sofrem cortes de gastos, ocorrendo uma redução substancial na cobertura dos programas.
Com isso observa-se que apesar dos avanços com relação à cobertura dos PTCRs ainda existe um enorme contingente de famílias que cumprem os critérios dos programas, porém não conseguem acessar o que revela a ênfase dos países latino americanos na focalização ao invés da universalização das demandas.  
Diante de tais quentões é essencial a luta da classe trabalhadora e sua mobilização no cenário político reivindicando um sistema de seguridade social ampliado que atende as necessidades dos cidadãos, ofertando benefícios e serviços universais, pautados no direito de cidadania, com vistas a amparar as fragilidades das famílias em decorrência da lógica de acumulação do capital.
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